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	INDICAÇÃO Nº598/2012




AUTORIA:  VEREADORES AMANTINO BAIOTO e MÁRCIA  GEOVANE STANGHERLIN.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA CONSTRUIR QUEBRA-MOLAS NA AVENIDA MINAS GERAIS, EM FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL JARDIM DAS PALMEIRAS.

                                                          Solicitamos à Mesa, ouvido do soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade de ser construído um quebra-molas em frente a Escola Municipal Jardim das Palmeiras.
JUSTIFICATIVA




           Com a pavimentação das ruas do Bairro Jardim das Palmeiras vai aumentar muito o trânsito de veículos nas proximidades da escola, por isso faz se necessária a instalação deste quebra-molas para reduzir a velocidade dos veículos que trafegam na  Avenida Minas Gerais, prevenindo e evitando possíveis acidentes.

                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de setembro de 2012.
Ver. AMANTINO BAIOTO                       Ver. MÁRCIA G. STANGHERLIN
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos
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